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 6.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Análise de Investimentos e Políticas de Financiamento da 
Inovação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . 168 T: 45; PL: 30 6

Inovação na Sociedade e nas Organizações. . . . . . . . . . . . . . CSOC Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . 168 T: 45; PL: 30 6
Empreendedorismo e Planos de Negócios. . . . . . . . . . . . . . . GES Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . 168 T: 45; PL: 30 6
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT/ECO/

GES/DIR
Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . 168 T: 45; PL: 30 6

Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT/ECO/
GES/DIR

Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . 168 T: 45; PL: 30 6

 202964758 

PARTE J1

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento, I. P.

Declaração de rectificação n.º 572/2010
Para os devidos efeitos se declara que na bolsa de emprego público, 

oferta de emprego com o código OE200802/0280, relativo ao proce-
dimento concursal de selecção para provimento do titular de cargo de 
direcção intermédia do 2.º grau, chefe da Divisão do Núcleo de Docu-
mentação e Educação para o Desenvolvimento, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de Fevereiro de 2008, saiu com as 
seguinte inexactidões:

1 — Em relação ao perfil do candidato, onde se lê «possuir experiência 
profissional comprovada no exercício de funções na área específica do 
lugar a prover, nomeadamente na prossecução de acções de promoção, 
divulgação e sensibilização do público em geral para a temática da 
cooperação para o desenvolvimento» deve ler -se «possuir experiência 
profissional comprovada no exercício de funções na área específica do 
lugar a prover, nomeadamente na prossecução de acções de promoção, 
divulgação e sensibilização do público em geral para a temática da co-
operação para o desenvolvimento, assim como o exercício de funções 
em organismo internacional no âmbito da cooperação para o desenvol-
vimento, como um dos critérios preferenciais».

2 — No que concerne à constituição do júri, nomeadamente no que 
se refere ao 2.º vogal, onde se lê «Prof. Doutor José Fialho, do Instituto 
Superior das Ciências do Trabalho e da Empresa» deve ler -se «Professor 
auxiliar, Doutor Hugo Marco Consciência Silvestre, do Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade Técnica de Lisboa», fi-
cando salvaguardadas todas as candidaturas que entretanto deram entrada.

18 de Fevereiro de 2010. — O Vice -Presidente, Artur Lami.
203043707 

 Declaração de rectificação n.º 573/2010
Por ter sido publicado com inexactidão, na Bolsa de Emprego Pú-

blico, na oferta de emprego com o código OE200802/0236, relativo ao 
procedimento concursal de selecção para provimento do titular de cargo 
de direcção intermédia do 2.º grau, chefe de divisão de Planeamento e 
Programação, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 161, de 
21 de Agosto de 2008, rectificam -se os seguintes pontos:

1 — Em relação ao perfil do candidato, onde se lê «possuir licenciatura 
adequada ao lugar a prover» deve ler -se, dada a especificidade das fun-
ções do cargo a prover, «Possuir licenciatura nas áreas do Planeamento 
Socioeconómico, Relações Internacionais, Gestão ou Economia».

2 — No que concerne à constituição do júri, nomeadamente aos dois 
vogais que constituem o referido júri, onde se lê «Dr. José António Vilar 
de Jesus, Chefe de Divisão da Direcção -Geral de Pessoal e Recrutamento 
Militar, do Ministério da Defesa Nacional; Prof. José Fialho Feliciano, 

do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa» deve ler -se 
«Dr.ª Eva Maria Fernandes, directora de serviços da Direcção -Geral de 
Reinserção Social; professor auxiliar Doutor Hugo Marco Consciên-
cia Silvestre, do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, da 
Universidade Técnica de Lisboa», ficando salvaguardadas todas as 
candidaturas que entretanto deram entrada.

18 de Fevereiro de 2010. — O Vice -Presidente, Artur Lami.
203043764 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso n.º 6057/2010

Recrutamento de cargos de direcção intermédia de 2.º grau (m/f)
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

republicada com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, aplicável à admi-
nistração local por força do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, 
torna -se público que, por meu despacho de 26 de Fevereiro de 2010, se 
encontra aberto procedimento concursal para provimento, em regime 
de comissão de serviço, do cargo de direcção intermédia de 2.º grau:

Chefe da Divisão de Planeamento, Gestão e Urbanismo (DPGU) — um 
lugar.

1 — Áreas de actuação: a área de actuação para o cargo traduz -se no exercí-
cio das competências definidas nos artigos 3.º a 5.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 
7 de Junho, bem como na prossecução das atribuições previstas na estru-
tura orgânica do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais.

2 — Apresentação de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
apresentadas na Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira até ao termo 
do prazo de candidaturas referido na bolsa de emprego público (BEP), 
onde será publicitado todo o procedimento concursal referente ao cargo 
de dirigente supracitado, conforme o artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

3 — Requisitos legais de provimento — podem candidatar -se para 
o cargo todos os funcionários e trabalhadores no exercício de funções 
públicas que até ao termo do prazo de entrega de candidaturas reúnam 
cumulativamente os requisitos previstos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, em conjugação com o disposto no n.º 1 do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, a saber:

Ser funcionário público, ou trabalhador em funções públicas, licen-
ciado, dotado de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direcção, coordenação e controlo;
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Ser detentor de 4 anos de experiência profissional em funções, cargos 
ou carreira para cujo exercício de provimento seja legalmente exigível 
uma licenciatura.

4 — Perfil:
4.1 — Pretende -se que os candidatos possuam experiência compro-

vada nas áreas de actuação do cargo posto a concurso, especialmente no 
exercício de funções dirigentes. Pretende -se também que disponham de 
formação profissional adequada e capacidade de definição de objectivos 
de actuação, de acordo com a missão, os objectivos e os princípios gerais 
estabelecidos, de experiência de planeamento, implementação, acom-
panhamento e avaliação de projectos, de experiência de coordenação 
de equipas técnicas multidisciplinares e de conhecimento das técnicas 
de planeamento. Pretende -se ainda que disponha de capacidade de lide-
rança, facilidade de comunicação e de relacionamento, de capacidade 
de transmitir uma imagem de confiança, de diálogo e de criar empatia 
nas pessoas e capacidade de iniciativa e dinamismo.

4.2 — Habilitações literárias — Licenciatura em Arquitectura.
5 — Competências do cargo — as competências constantes no artigo 

4.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril.
6 — Métodos de selecção — serão utilizados, cumulativamente, os 

seguintes métodos de selecção;
a) Avaliação curricular (AC) — visa avaliar as aptidões profissionais 

dos candidatos na área para que o procedimento concursal é aberto, com 
base na análise dos respectivos currículos;

Avaliação curricular (AC) — este método será valorado na escala de 
0 a 20 valores, seguindo a aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = (HAB + FP + EP)/3
sendo:

HAB = habilitação académica, onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou nível de qualificação certificada pelas entidades 
competentes:

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura — 15 valores;
Superior ao grau exigido — 20 valores.

FP = formação profissional: consideram -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionados com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

a) Sem acções de formação — 10 valores;
b) Com acções de formação com duração inferior a 35 horas: +1 

valor/cada acção, a acrescer à base de 10 valores;
c) Com acções de formação com duração superior a 35 horas: +2 

valores/cada acção, a acrescer à base de 10 valores.
Convém referir que o valor máximo atribuído neste item é de 20 

valores.

EP = experiência profissional: considerando e ponderando com in-
cidência sobre a execução de actividades, em função pública ou equi-
valente, inerentes ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das 
mesmas, de acordo com a seguinte fórmula:

EP = (EPTS + EPCD)/2

EPTS = experiência profissional como técnico superior:
É valorizada da seguinte forma:
Sem experiência profissional — 10 valores;
Com experiência profissional até 1 ano — 14 valores;
Com 1 ano de experiência até 5 anos — 16 valores;
Com 5 anos de experiência até 10 anos — 18 valores;
Com mais de 10 de experiência anos — 20 valores.

EPCD = experiência profissional como chefe de divisão:
É valorizada da seguinte forma:
Até 4 anos de experiência na função — 10 valores;
Com 4 anos experiência e até 6 anos de experiência — 12 valores;
Com 6 anos de experiência e até 8 anos de experiência — 14 valores;
Com 8 anos de experiência e até 10 anos de experiência — 16 valores;
Com 10 anos de experiência e até 12 anos de experiência — 18 valores
Com experiência de 12 anos ou mais — 20 valores.

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o que 
tiver sido prestado em funções iguais ou similares às da categoria a 
provimento, desde que devidamente comprovado.

b) Entrevista de avaliação de conhecimentos (EAC) — visa avaliar, 
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos e é pública, nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

A entrevista de avaliação de competências (EAC) visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Para esse efeito, será efectuado um guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões directamente relacio-
nadas com o perfil de competências previamente definido, associado a 
uma grelha de avaliação individual:

I — Conhecimento do conteúdo funcional inerentes às funções a 
desempenhar.

II — Capacidade de comunicação, sentido de responsabilidade e 
segurança demonstrada na procura de soluções problemáticas hipote-
ticamente colocadas.

III — Conhecimentos específicos.
IV — Motivação relacionadas com o projecto de carreira profissional 

e expectativas em relação ao lugar a que concorre.

Avaliado segundo os níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos dois métodos de selecção, que será expressa na escala de 0 a 20 
valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC + EAC)/2
sendo:

OF= ordenação final;
AC = avaliação curricular;
EAC = entrevista avaliação de competências.

7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente da Câmara 
Municipal de Vila Nova de Cerveira e entregues pessoalmente ou remeti-
das pelo correio, registado com aviso de recepção, expedido até ao termo 
do prazo fixado para a recepção de candidaturas (10 dias úteis a contar do 
dia seguinte ao da publicação), para a Câmara Municipal de Vila Nova 
de Cerveira — Praça do Município, 4920 -284, Vila Nova de Cerveira.

Os candidatos deverão apresentar requerimento dirigido ao presidente 
da Câmara, indicando o lugar a que se candidatam, acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes elementos:

Currículo profissional datado e assinado, onde constem as funções 
profissionais exercidas e respectivo período, devidamente comprovado, 
na qual conste a formação profissional que possui, com indicação das 
entidades promotoras, respectiva duração e datas de obtenção da for-
mação, juntando cópias dos respectivos certificados, sob pena de os 
mesmos não serem considerados;

Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Declaração emitida pelo serviço a que se encontrem vinculados, da 

qual conste a existência e natureza do vínculo à função pública ou em 
funções públicas, a categoria detida, o tempo de serviço na categoria, car-
reira e na função pública e, se for o caso, igualmente mencionar o tempo 
de serviço prestado em cargos dirigentes (comissões de serviço).

8 — Remuneração a auferir — € 2613,84.
9 — O júri tem a seguinte composição:
Presidente — vereador da área de planeamento, gestão e urbanismo 

da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, Fernando Monteiro 
Matias.

Vogais:
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Dr. Vítor Manuel 

Passos Pereira.
Mestre em Arquitectura Fernando Rui Alberto Rosado Correia, do-

cente da Escola Superior Galaécia, designado pela Escola Superior 
Galaécia de Vila Nova de Cerveira.

10 — O júri, findo o procedimento concursal, elabora a proposta 
de nomeação, com a indicação das razões pelas quais a escolha recaiu 
sobre o candidato proposto, abstendo -se de ordenar os restantes can-
didatos, conforme o disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto.

11 — O provimento do lugar será feito por despacho do presidente 
da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, pelo período de três 
anos, renovável por igual período de tempo, de acordo com o Estatuto 
do Pessoal Dirigente.

12 — O presente aviso será publicado em órgão de imprensa e na BEP, 
conforme o disposto no artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

8 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Vaz Carpinteira.

303024307 




